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LICENÇA DE OPERAÇAO- L.O. No 329119-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS- IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Oliveira Energia S.A - UTE Boca do Acre

ENDEREÇo pARÁ coRREsnoxoÊxcra: Av. do Turismo, no 7057, Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.210.42310001-97 IxscnrÇÀo EsTADUAL:

ForE: (92) 3321-5900 FÀx:

REGTSTRo No IPAAM: 0601.2401 PRocESSo Ne: 01282712022-37

ArrvrDADE: Geração de energia elétrica

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Jacinto Ale, no 689, Bairro Piquiá, Município de
Boca do Acre - AM.

Goordenadas Geográficas:

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo de uma Usina Termoelétrica - UTE, que utilizará
óleo combustível diesel BS 500, com potência de 24,111MW.

PorENClALPolulooúDncnlo,loon:Grande Ponr:e:Médio

Pn-rzo oE VALIDADE DEsrA LrcENÇÀ: 02 ANos. '

Atenção:
. Esta licença é composta de ló restrições e/ou condições corstantes no verso, cujo ráo

cumprimetrlo/âtendimento sujeitará a sue invalidsç§o e/ou as penalidades previstâs em normas.
. Estâ licença oâo comprovs nem substitui o documento d€ propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localizâção dâ âtividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIçÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 329119-01

l. O p€dido de licenciaÍnento e a resp€ctiva concessão da mcsma, só terá validade qusndo publicadâ Diário Oficial
do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio elctlônico de çomunicação mantido pelo
IPÂÁlú ou nos murais das PÍefeituras e Cfunaras Municipaig confoÍíoe aÍ,24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de
2012:

2. A solicitasão da renovaçâo da LiceÍ4a Ambientsl deverá ser requerida num prazo mlnimo de 120 dirs, antes do
vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 dc 24 dejulho dc 2012;

3. A prcs€nt€ LiceÍrça esú sendo concedida com base nas informações constantes no procso 1".012t27n022-37.
4. Toda c qualquer modificação inúoduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú na sua aulomálica

invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o int€rGssado.

5. Esta Licençâ é válida apenas para a localizsção, atividade e finalidade constanré na mesma, devcndo o intcressado
requerer ao IPAAM nova Lic.cnça quando houvcr mudança de qualquer um destes itens.

6. Estâ Lic€nça não dispensa e nem substitui ncnhum documento exigido pela LcgislaçÀo Federal, Estâdual e

Municipal.
7. DaÍ dcstioação ailcquada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo pÍodutivo, conforme Resoluçâo

CONAMÂ n" 362lp5.
8. A retirada dos resíduos perigosos do intedor da empresa, só podeá ser realizads acompanhada do manifesto para

lÍanspoíe rodoviário de reslduos perigosos.

9. MaotaÍ atualizÀdo CeÉificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob contÍole e
Íis€alização do IBAMA.

10. RealizzÍ monitoramento com ficquência scmestrrl dos efluemes oriundos do Sistema Sepamdor Águu 
" 

Óleo -
SAO, poÍ meio de análises lsudo analítico, realizado por laboratório licenciado e cadâstrado ncstc IPAAM,
dcvendo scr priorizado os seguintes paliârnetros para análise: pH, ólcos e grarrs, índicc dc fGoób, tuÍbidcz,
mrtcriri§ 3edimentávefu, iulfctos, DQO e cotrdutividsdc, devendo ser encaminhadas as análisçs rnualmcntc a

estc lníituto, com assinhtura do técnico responsávçl pela análise. Havcndo altçraçôes nos valorcs eslabelecidos na

Legislaçâo de quaisquer paúÍnetÍos, apresentü relatório com as medidas tomadas para coneção.
I l. Dar destinação adc4uada a borra oriunda do Sistema Separador Agua e Oleo - SAO, devcndo ser encamiúado

roüdmctrtc a cíe lnstituto, regisro dos serviços realizados, com comprovante de destinaçâo fiDal.

12. EnviaÍ a este IPAAM, anurlmcotc, os laudos scmestrais de monitoramcnto das emissõcs atmosfé.icas, oriunda da

arividade pmdutiva da empres4 por mcio de lóoratório cadastrado neste Institub, deve[do os resultados atetder
às Rssoluções CONAMA n" 008/90 e 382/06.

13. D8Í destinação adequada dos'óleos usados e contaminados oriundos dos scrviços reúzados, dcvcndo os

CertiÍicados de Destinaçâo ser encaminhados semestralmento a este IPAAM, confoÍme Resoluçlo CONAMA n"

450/2012. Scndo cxpressaoente proibida a doaçâo, comercialização e uso para demais fins, do óleo lubrificantç
usado ou contaminadq que não seja r€rrefino, conforme determina a Resoluçâo CONAMA n" 362105;

14. ApÍÊs€ntaÍ rrtudÍlcotc a eíe IPAAM, os seguintes documentos atualizados:
a) Cronograma de manutenção da áÍea de armazenaÍnento e da Caixa SAO.
b) R€latório dc cxccuçâo dos Programas de Monitoramcnto dos PÍogÍamas Ambientais: de Valorização e

Incentivo 8 Marifestação. Cultural, Educaçâo e Valorizaçãii da Flora e Fautla e dc Valorização do Patrimônio

Histórico, Cultural e NstuÍal, com Anotaçâo de Reçonsabilidade Técnica - ART.
15. Apresentar sGmcatrdmÊrtc a eíe IPAAM, os seguintês documentos atualizados:

a) Documcrlta{âo comprobatóri& dos serviços exccutados e acompanhada com a devida Anora§ão de

Responsúilidade Técnica - ART.
b) Programa do Gerenciamento de Reslduos de Sólidos e Líquidos - PCRSL atualizado, conforme Termo dc

Refer€ncia do lPÂÁM, com Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico - RT
(conforme Termo de RefcÉncia IPAÂM).

16. ApÍessntar a csúe IPAAM, no pmzo de 60 dias, os segui[tes documenlos, atualizados:

a) Documcnto comprobatório da outorga de uso ds reçursos hidricos para lrnçrmerto nos termos e prazos da

PortaÍis Normativa SEMÁTPAAM no 12 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios cstabelecidos na

Resoluçâo n" 0l/2Ol6 do Conselho Esradual de Recursos Hídricos CERH (nova §olicitaçâo)

b) Os Projêtos completos dc atualizaçâo do empreendimento, coDforme executados, contemplando no mlnimo:
Planta Baix4 Diagrana Unifilar, Arranjo Geral, Drenagem de Âgua Oleosas e Drenagem dc Aguas Pluviais.


